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6.1.3. Resultanle de previsão no edital oo no aviso de contratação <fireta de dãusula de rea~k> ou tep1duação sobre os p,eçn, registrados, nos tema. 
da Lei~ 14.133, de 2021. 
6.3. Quando o preço regis1rado tomar~ sup&ria' ao preço praticado no mercado por moliYo supervenienle, a Adlrinistraçlo convocani as BENEFICIARIAS 00 REGISTRO 
para negociar a redt.Çlo dos preços aos ,aio<es praticados pelo ....:ado. 
6.4. li::, BEt-EFICWUAS 00 REGISTRO q.ie não acebr reoozi' seu preço ao vabr praticado peb mercado, será liberada do oompromisso assurrido referente ao lem 
,egislrado, sem apflOlção de penalilades adrririslrativa• 
6.5. Quando o 1)1910 de men:ado tornar-se superi>r aos preços r,gislrados e es BENERCIÁRIAS DO REGISTRO não puder o,~ o """""""°' ,erá facultado ao 
"""°8dorrequererao ÔRGÃOGERENCIAIJOR DA ATA a alteração do1'81<) regls1rado, rro<lan~ ~defat, Sl1Jl8f""Í81lleque o,postamerrte o inpossllile do 
curl1)rir o mrT1)rtlrTlisso, para tanto deverá encarrmar, jmtamenle aim o pedkk> de atteraçao, <mlmentação a>rf1)f"OOi!loria ou planilla de QJSt)s que demonstru que o preço 
registrado se tmou ilViá\18' frenle às oonclições ncialmerie pactuadas. 
6.5.1. Na ~pOlese de oornproyaçao do d-oo subitem 6.5. o ÓRGÃO GERENCWXJR DA ATA procedera a aúJaHzação do Pl>ÇO registrado de IICOltlo a,m a reaidade dos 
,alo<espraticadospeblfl8!tado. 
6.51. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente~ lome iisubsistoole o preço regislrado, o pedido será iooeferido pelo ôRGÃO GERENCtAOOR 

DA ATA. fiamo o íornecedof obrigado a culTl)l'V as obrigações contidas na ata, sob pena de cance!amenlo do seu registro, sem prejuízo das saOljÕeS pcevlstas na le{ nº 
14.133, de 2021 , eem outras legisaçliesaplcáveis. 
6.6. Havendo cancelamento do registro do fomeceoor, o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA deYl!ra conwx:ar os fornecedores do cadastro de reserva, na ardem de c:bsslicação, 
para verificar se aceitam manler seus preço5 registrados. 
6.6.1. Não l'mrdo lxlo nas negoáações, o Ó!fllo ou entidade ge,enàadora deverá p,oceder ao cancelamento da a1a de registro de 1'810' adoCando es n-,dldas cabtlels 
para obtenção da cxntratação ,reis ,antajosa. 
6.7. O registro do fomecedor ,era cana,~do quando: 
6.7.1. desOJ11V1as oondições da ata de registro de preços, ,em rroliYo;,,tt"ICado; 
6.7 2. Não rehr a oota de '"1)8f'l)o ou lnslrumenlD equi,a- no prazo eslabeleddo pela AdnWlislração, sem ;,stif<ativa ac:eilawt; 
6.7.3. Nãoac:eltarreclJliroseu 1)1910 registrado, na h~deste setomaro,peri>r àqueos pcaticados oo rres:ado;ou 
6.7.4. Sooef sançãoaclml'listralivanos Incisos IH ou Ndocaputdoart 156 da lei n• 14.133, de 2021 . 
6.6. O ca-mento de registros nas t;pOleses pre>islas nos lens6.7.1, 6.72 e 6.7.4 será formalizado por despacho do ÔRGÃO GERENCIAOOR DAATA, assegurado o 
oontraatM:>eaar'll)ladefesa. 
6.9. No c:a,o do subilem 6.7.4., caso a penalidade aplicada ao fomeoedor não ullrapassaI o inzo de vigência da ata de reg:stro de preços, podera o 6tgão ou enlidad8I 
gen,,ciadora, mediante decisão fundamentada, decidi" pela maootenção do registro de preços, sendo Ylldadas contratações derivadas da ata enq1mto perourarem os efeitos dai 
sanção. 
6.10. o car<etarneolD dos preços registrados podeol ocorrer, em delerm- ~ de registro de preços, IDlal ou paclialmeote, pelo gerenâador, desde que de>idamerrte• 
COOl)R.Mdosejustficados,nassegiintes hipóteses: 
6.10.1.Porcazãode'11eressepooico; ou 
6.102. A pedido do fomecedo<, deoonente de caso fortuiD ou força"""'· 

7. DA PUBLICIDADE 
7.1. Esta Afa de Registro de preços será pulilicado no Oiário Oficial dos l!Ulk:ópios, e cis,c~ad• no Portal de Transpa<!nâa do t.b\ic/pi>. 

6. DAS DISPOSl;ÕES FINAIS 

ESTAOODOP!AUI ~~-~lçós"_ PREfEITIJRA MUNICIPAL DE JAICÔS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ÃNGELO BOf!GES LEAL, SIN' • CEP: 64.575-000 
JAICÔS -PI 

8.1. As oondições gerais do fornecinento, tao a,mo os prazos para entrega e reoebinento do objeto, as obrigações da Adniristração e do fomecedo, 
,egislrado, penalidades e demao oondições do a;,ste, enoontl3m-,, defnidos oo Termo de Refe<!nâa, bem a,mo no Ed!ai e.,., lfinrtas. 
6.2. Caber! às BENEFICIÁRIAS DO REGISTRO, obseMdes as oondições estabeteciJas nesta Afa de Registro de Pcaços, qitar pela aoeitação ou não do forrodmen!D a o,vao 
ou entidade da adllllllstração púbica que não teooa pa~ do cer1ame, desde que esse fornecimento nao pre)Jdique as obrigações antertonrente assimilas. 
6.3. O gerenciarr,nto des1aAI/J do Registro de Praços caberá ao Seklrde Uci1açõese Cootratos do Mlllic!pto. 
6.4. Flca ,odadoefebJaracréscioos oos CJ.Ontitatiws fixados na ata de registro de preços. 

9.00FORO 
9. 1. fica eleito o Foro da .IJsliça Estadual do Estado da Poul, na Cornacoa de Jakó&-f'I, para diinir ques1ões orimdas deste ilstrumento, a,m renm elCjlressa de qualquer 
outro por mab pmileglado que seja. 
E por eslarern as parte~ j,sta, e ac:ocdadas, mnam o pre,ert.e i1stnm1enl>, assilando-o eletronicarronte, para que proclwt seus efeioo j,rfdicos legais. 

Jaicós, PI, 29 de Maio de 2024. 
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PORTARIA Nº. 180/2024, 
DE 29 DE MAIO DE 2024 

"Dispõe sobre a design.ação de 
servidores públicos para compor a 
Comissão de Seleção do Programa 
Piauien.se de Alfabetização n.a 
Idade Certa • PPAIC, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, José Neto 
d e Oliveira, no u so de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
do Municipio; 

CONSIDERANDO a Portaria SEDUC-PI/GSE n º 1012/2022; 

CONSIDERANDO a bolsa de extensão tecnológica como um instrumento de 
apoio ã execução do Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa; 

CONSIDERANDO os Art. 12 e 13 do decreto 20.279, d e 24 de novembro de 
2021, que dis põe sobre a designação de servidores públicos que irão compor 
a Comissão de Seleção para seleção do edital de recebimento das bolsas de 
extensão tecnológica; 

CONSIDERANDO que a seleção das equipes mumc,pais (coordenadores e 
formadores) será realizada por meio d e edital elaborado em cada Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com a Lei n º . 7.453/2021 e 
Decreto n º . 20.279/202 1, seguindo as orientações desta portaria e da 
Coordenação Estadual do PPAIC; 

CONSIDERANDO, por último, Regime de Colaboração do Estado com os 
Municípios do Piauí. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Constituir a Comissão de Seleção do Programa Piauiense de 
Alfabetização na Idade Certa - PPAIC, no município de João Costa/PI, nos 
termos da Portaria SEDUC-PI/GSE n º 1012/2022. 

❖ IVONILDO DA PAIXAO PEREIRA 
❖ MARIA VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS 
❖ MARCELO GOMES TAVARES 

Art. 2º - Os membros da Comissão d e Seleção terão corno atribuição 
mínimas: 

I - Contribuir com a elab oração e divulgação do edital na rede 
municipal de ensino; 
II - Realizar a análise documental apresentada na inscrição pelos 
candidatos; 
III - Agendar e realizar a entrevista por competência com candidatos 
aptos; 
IV - Realizar análise de recursos e d e casos omissos do edital; 
V - Estabelecer comunicação com a Comissão de Seleção da Gerência 
Regional ao qual o município é jurisdicionado e/ou com a equipe 
estadual do PPAIC. 
VI - Comunicar à equipe estadual do PPAIC sobre a finalização do 
processo de seleção, enviando um oficio com o nome e pontuação dos 
candidatos, aprovados e classificados, e fornecendo os dados de 
contato (nome completo, telefone e e-mail), por meios disponib ilizados 
pela Coordenação Estadual do PPAIC. 

Art. 3° - Os casos omissos serão regulamentados por ato da Secretária 
Municipal de Educação. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data d e sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e J oão Costa, em 29 de maio d e 2024. 

r · Ji:J aw---
~OSÉ NBO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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